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	INDICAÇÃO Nº334/2020



AUTORIA: VEREADORES MILTON SOARES, CICERO DOS SANTOS SILVA, ANTONIA AP. PEREIRA DE SOUZA, DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO, WAGNER TAVARES DA CUNHA E GILBERTO VIEIRA DE MELO.

INDICAM AO PODER EXECUTIVO, POR MEIO DO DMTU, A IMPLANTAÇÃO DE FAIXAS ELEVADAS DE PEDESTRES NAS AVENIDAS MATO GROSSO E IPÊ, DEFRONTE A ESCOLA EMEF JOSÉ DELFINO CAMPOS DE SOUSA.

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Senhor Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a implantação, por meio do DMTU - Departamento Municipal de Trânsito Urbano, de faixas elevadas de pedestres nas Avenidas Mato Grosso e Ipê, defronte a EMEF José Delfino Campos de Sousa.
JUSTIFICATIVA
Trata-se de intervenção necessária em razão do início das atividades da referida instituição no ano letivo de 2020, a partir do dia 10 do corrente mês, a fim de garantir maior segurança no trânsito, principalmente aos educandos.

A faixa elevada proporciona uma travessia mais segura, especialmente aos atores mais vulneráveis do trânsito, no caso as crianças.

Consideramos, ainda, que se essa medida for adotada, além de preservar a vida de muitas pessoas, o Município deixa de desembolsar recursos financeiros, uma vez que a maior parte das despesas com as vítimas de acidentes de trânsito são pagas com recursos do erário municipal.
Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 3 de fevereiro de 2020.

VER. MILTON SOARES                  VER. CICERO DOS SANTOS SILVA

VER. ANTONIA APARECIDA P. DE SOUSA          VER. DIONARDO MENDES
VER. WAGNER TAVARES DA CUNHA       VER. GILBERTO VIEIRA DE MELO
Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2020    ​​​____________________
                                                                                                                          Protocolo

Lida e aprovada  na sessão ordinária do dia ____/____/2020

Presidente  _______________________________________

                            Ver. Dionardo Mendes da Conceição
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